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CONTRATANTE: 

 

Ministério Público de Contas do Estado 

do Pará 

 
UASG: 

 
 
926475 

 
 
 

OBJETO: 

Registro de Preços para contratação de 
empresa especializada para fornecer 
serviço de registro e emissão de 
certificado digital, do tipo A3 para pessoa 
física e pessoa jurídica, e do tipo A1 para 
pessoa jurídica, sem token, com 
armazenamento local, para atender a 
necessidade do Ministério Público de 
Contas do Estado do Pará. 

 
VALOR ESTIMADO DA 
CONTRATAÇÃO 

 
R$ 15.810,85 (Quinze mil, oitocentos e 
dez reais e oitenta e cinco centavos). 

 
DATA DA SESSÃO 

 
De 05/02/2024 

 

HORÁRIO DA FASE DE 
LANCES 

 
Das 08h até 14h 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 

 

PREFERÊNCIA 
ME/EPP/EQUIPARADAS 

 

SIM. 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90004/2024 

 
(Processo Administrativo n.° 2023/1221563) 

 

Torna-se público que o MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARÁ por 

meio do DEPARTAMENTO DE AQUISIÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS, realizará Dispensa 

Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO, e sob o regime de execução de 

empreitada por preço unitário, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, 

de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, Portaria nº 393/2022- 

MPC/PA, Portaria nº 375/2023/MPC-PA e demais normas aplicáveis. 

 

Data da sessão: 05/02/2024 

Horário da Fase de Lances: 08:00h às 14:00H 
Link: https://cotacao.banpara.b.br/default.aspx. 
Critério de Julgamento: menor preço 

 
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação, por dispensa de licitação, de empresa para fornecer serviço de registro e 

emissão de certificado digital, do tipo A3 para pessoa física e pessoa jurídica, e do tipo 

A1 para pessoa jurídica, sem token, com armazenamento local, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos. 

1.1.1.A licitação será realizada em GRUPO ÚNICO, formado por 03 (três) itens, conforme 

tabela constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta 

para todos os itens que o compõem. Como critério de aceitabilidade, a proposta 

deve observar os valores unitários e global máximos aceitáveis, conforme planilha 

de composição de preços do orçamento estimado constante do Termo de 

Referência. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
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2. REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 

eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

3.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do 

Governo do Estado do Pará, disponível no endereço eletrônico 

https://cotacao.banpara.b.br/default.aspx. 

3.1.1.O procedimento será divulgado no Portal de Compras do Estado do Pará, no 

endereço eletrônico https://www.compraspara.pa.gov.br/, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos 

fornecedores registrados no Sistema de Cadastro de Fornecedores do Estado do 

Pará, administrado pela Secretaria de Estado de Planejamento e Administração 

(SEPLA), por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que 

pretende atender. 

3.1.2. Havendo necessidade de utilização do Sistema de Compras do 

Governo Federal, o link de acesso será o 

https://www.gov.br/compras/ptbr/fornecedor e o procedimento será divulgado 

no Compras.gov.br, no Portal 

Nacional de Contratações Públicas - PNCP e encaminhado automaticamente aos 

fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - SICAF, por 

mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende 

atender. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo 

Compras.gov.br.  

3.1.3.O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor 

do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros 

não autorizados. 

3.2. Para todos os itens a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006. 

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei 

nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para 

o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

3.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

3.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
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expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 
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seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

3.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico; 

3.3.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

3.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

3.4. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 

atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os 

cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os 

benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando 

elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007. 

3.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após 

o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com 

a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o 

desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

4.2.1.O fornecedor não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contratação. 

4.2.2.Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega 
ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada. 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto; 

4.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

4.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

4.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 

Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 

declarações: 

4.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 
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4.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

4.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

4.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

4.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado 

o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao 

cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do 

seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

4.12.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 

respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre 

lances previsto neste aviso. 

4.12.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 

manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação 

Direta; 

4.12.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 

disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no 

sistema. 

4.12.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes 

do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente 

enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte 

deste Aviso. 

5. FASE DE LANCES 

5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário 

de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

5.2.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.3.1.O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 
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registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” 

para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

5.3.2.O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir 

a melhor oferta é de R$ 0,01(um centavo). 

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação. 

5.7.1.O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 

aleatório ou mecanismo similar. 

6. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima 

do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas. 

6.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor 

proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração. 

6.1.2.A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando 

o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 

sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido 

para a contratação. 

6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a 

todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser 

anexada aos autos do processo de contratação. 

6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 

contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance 

ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos 

complementares, quando necessários. 

6.3.1. Além da documentação supracitada, quando solicitado. o fornecedor com a melhor 

proposta deverá encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação 

de preços, conforme modelo anexo, com os valores adequados à proposta 

vencedora. 

6.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos 

itens 3.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.4.1. SICAF; 

6.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
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6.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- 

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 

de 1992. 

6.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, 

art. 29, caput) 

6.6.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.6.2.O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.6.3.Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

6.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus 

anexos. 

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.8.1.contiver vícios insanáveis; 

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

6.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.8.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 

de preços ou menor lance que: 

6.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

6.9.2.apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o 

fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço. 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 
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6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

6.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

6.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

7. HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 

da Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 

7.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por 

ele abrangidos. 

7.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

7.2.2.O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

7.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis 

à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes 

do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio 

do sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN 

Seges/ME nº 67, de 2021). 

7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

7.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

7.8. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, 

e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 

cabíveis. 

7.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 

será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

7.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Aviso de Contratação Direta. 

7.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, 
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na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação 

7.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

8. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. Homologado o resultado do procedimento, o fornecedor mais bem classificado terá o 

prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata 

de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do fornecedor mais bem classificado ou convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

8.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no sistema de registro de preços. 

8.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para 

o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 

fornecedor vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

8.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

8.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de contratação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente justificada. 

8.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os fornecedores 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 
 

9. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

9.1. Após a homologação do procedimento, será incluído na ata, na forma de anexo, 

o registro: 

9.1.1 dos fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação no procedimento; e 

9.1.2 dos fornecedores que mantiverem sua proposta original. 

9.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 

fornecedores registrados na ata. 

9.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do procedimento em relação ao fornecedor mais bem classificado. 
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9.4. Para fins da ordem de classificação, os fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

9.5. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos fornecedores remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

9.5.1 quando o adjudicatário não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no aviso de dispensa; ou 

9.5.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 

nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

9.6. Na hipótese de nenhum dos fornecedores que aceitaram cotar o objeto com 

preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e 

nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no Termo de Referência, poderá: 

9.7. convocar os fornecedores que mantiveram sua proposta original para 

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário; ou 

9.8. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

10. CONTRATAÇÃO 

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

10.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo 

para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), 

disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro 

meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de ...... ( ) dias, a 

contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de 

processo eletrônico. 

10.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

10.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

10.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das 

hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

direta sem motivo justificado; 

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 0,5% (meio por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado 

do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações 

dos subitens 11.1.1 a 11.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste Aviso de Contratação 

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 

os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 

nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 

156, §9º) 

A
S
S
I
N
A
D
O
 
E
L
E
T
R
O
N
I
C
A
M
E
N
T
E
 
P
E
L
O
 
U
S
U
Á
R
I
O
:
 
R
E
N
A
N
 
C
Â
N
D
I
D
O
 
O
L
I
V
E
I
R
A
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)
 

E
M
 
2
5
/
0
1
/
2
0
2
4
 
0
9
:
4
8
 
(
H
o
r
a
 
L
o
c
a
l
)
 
-
 
A
u
t
.
 
A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
:
 
7
8
2
9
4
5
E
9
3
5
5
7
3
1
9
5
.
F
4
F
E
3
E
B
3
6
E
A
1
5
1
2
6
.
0
2
1
7
B
4
2
E
8
E
4
1
D
6
5
3
.
B
A
4
2
A
A
0
C
F
9
6
B
F
8
9
D
 

http://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo


P á g i n a 14 | 16 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU 
Aviso de Contratação Direta – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021 
Versão: agosto/2023 
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão agosto/2023) 

Identificador de autenticação: DFF07A7.FA27.CCA.2F6C761D5536F500F6 

Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo 

Nº do Protocolo: 2023/1221563 Anexo/Sequencial: 39 

 

 

11.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º). 

11.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º). 

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

11.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.11. as peculiaridades do caso concreto; 

11.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

11.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160) 

11.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

11.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

A
S
S
I
N
A
D
O
 
E
L
E
T
R
O
N
I
C
A
M
E
N
T
E
 
P
E
L
O
 
U
S
U
Á
R
I
O
:
 
R
E
N
A
N
 
C
Â
N
D
I
D
O
 
O
L
I
V
E
I
R
A
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)
 

E
M
 
2
5
/
0
1
/
2
0
2
4
 
0
9
:
4
8
 
(
H
o
r
a
 
L
o
c
a
l
)
 
-
 
A
u
t
.
 
A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
:
 
7
8
2
9
4
5
E
9
3
5
5
7
3
1
9
5
.
F
4
F
E
3
E
B
3
6
E
A
1
5
1
2
6
.
0
2
1
7
B
4
2
E
8
E
4
1
D
6
5
3
.
B
A
4
2
A
A
0
C
F
9
6
B
F
8
9
D
 

http://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo


P á g i n a 15 | 16 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU 
Aviso de Contratação Direta – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021 
Versão: agosto/2023 
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão agosto/2023) 

Identificador de autenticação: DFF07A7.FA27.CCA.2F6C761D5536F500F6 

Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo 

Nº do Protocolo: 2023/1221563 Anexo/Sequencial: 39 

 

 

11.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

12.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

12.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 

sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

12.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 

deste procedimento. 

12.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

12.2. As providências dos subitens 12.1.1 e 12.1.2 também poderão ser utilizadas se 

não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto). 

12.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido 

o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

12.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

12.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário. 

12.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 

de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro 

no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

12.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

12.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

12.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 

de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

12.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

A
S
S
I
N
A
D
O
 
E
L
E
T
R
O
N
I
C
A
M
E
N
T
E
 
P
E
L
O
 
U
S
U
Á
R
I
O
:
 
R
E
N
A
N
 
C
Â
N
D
I
D
O
 
O
L
I
V
E
I
R
A
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)
 

E
M
 
2
5
/
0
1
/
2
0
2
4
 
0
9
:
4
8
 
(
H
o
r
a
 
L
o
c
a
l
)
 
-
 
A
u
t
.
 
A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
:
 
7
8
2
9
4
5
E
9
3
5
5
7
3
1
9
5
.
F
4
F
E
3
E
B
3
6
E
A
1
5
1
2
6
.
0
2
1
7
B
4
2
E
8
E
4
1
D
6
5
3
.
B
A
4
2
A
A
0
C
F
9
6
B
F
8
9
D
 

http://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo


P á g i n a 16 | 16 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos – CNMLC/CGU/AGU 
Aviso de Contratação Direta – Lei nº 14.133/21 e IN SEGES/ME nº 67/2021 
Versão: agosto/2023 
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão agosto/2023) 

Identificador de autenticação: DFF07A7.FA27.CCA.2F6C761D5536F500F6 

Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo 

Nº do Protocolo: 2023/1221563 Anexo/Sequencial: 39 

 

 

12.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

12.12.1. ANEXO I – Termo de Referência 

12.12.1.1. ANEXO I.1 – Estudo Técnico Preliminar 

12.12.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

12.12.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

 
 

Belém/PA, 29 de janeiro de 2024 

 

Caio Anderson da Silva Dantas 
Secretário 
Contratante 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

PAE nº 2023/1221563 

 
Referência: Arts. 12 a 24 da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022 

 
 

 
1 – CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. Registro de preços para contratação de empresa especializada para fornecer serviço de 

registro e emissão de certificado digital, do tipo A3 para pessoa física e pessoa jurídica, 

e do tipo A1 para pessoa jurídica, sem token, com armazenamento local, para atender a 

necessidade do Ministério Público de Contas do Estado do Pará. 

 

 

 
ITEM 

 

 
ESPECIF. 

 

 
CATSER 

 

 
VALIDADE 

MÉTRICA 
OU 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

 

 
QTD. 

 

VALOR 
UNITÁRIO 

 

VALOR 
TOTAL 

 

 

 

 
1 

Certificado 
digital A3, 
sem token, 
pessoa 
física com 
armazenam 
ento em 
nuvem. 

 

 

 

 
27219 

 

 

 

 

36 (trinta e 
seis) meses 

 

 

 

 
Unidade 

 

 

 

 
79 

 

 

 

 
R$194,77 

 

 

 

 
R$15.386,83 

 

 
2 

Certificado 
digital A1, 
sem token, 
pessoa 
jurídica. 

 

 
27162 

 

 
12 (doze) 

meses 

 

 
Unidade 

 

 
1 

 

 
R$157,46 

 

 
R$157,46 

 

 

 

 
3 

Certificado 
digital A3, 
sem token, 
pessoa 
jurídica com 
armazenam 
ento em 
nuvem. 

 

 

 

 
27227 

 

 

 

36 (trinta e 
seis) meses 

 

 

 

 
Unidade 

 

 

 

 
1 

 

 

 

 
R$266,56 

 

 

 

 
R$266,56 
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1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, uma vez que padrões 

de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado. 

 

1.3. O prazo de vigência da contratação segue o mesmo prazo de validade definido para cada tipo 

de certificado, sendo de: 36 (trinta e seis) meses a partir da emissão, para os certificados do 

tipo A3; 12 (doze) meses a partir da emissão, para o certificado do tipo A1; A vigência 

plurianual para a contratação dos certificados A3 se justifica em face do prazo de validade 

de 36 (trinta e seis) e de 12 (doze) meses para certificados do tipo A1, período no qual a 

contratada deverá prestar suporte e assistência técnica. O contrato não será prorrogado. 

 

1.4.  O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que servidores de diversas 

unidades, que irão necessitar durante o desempenho de suas atividades, dada a adoção de 

novos sistemas e aumento do uso de tecnologias de segurança. Considerando ainda o final 

de vigência dos certificados dos Membros deste Órgão ministerial, possibilidade de 

admissão de novos servidores. Bem como a evolução dos sistemas e-Social e Sistema de 

Gestão de Pessoas, que irão necessitar desta tecnologia para enviar lotes de informação, de 

forma automática, para a Receita Federal, segundo normas atuais vigentes. 

 

1.5. A vigência plurianual para a contratação dos certificados A3 se justifica em face do prazo 

de validade de 36 (trinta e seis) para os certificados do tipo A3 e de 12 (doze) meses para 

certificados do tipo A1, período no qual a contratada deverá prestar suporte e assistência 

técnica." 

 

1.6. De acordo com a solução indicada pelo ETP, desse processo licitatório, e em consonância 

com às necessidades do órgão, o certame resultará em Ata de Registro de Preços – ARP, 

com validade de 01 (um) ano, prorrogável por até 01 (um) ano: 

 

1.6.1. A inviabilidade da realização do procedimento público de Intenção de Registro de 

Preços – IRP, deve-se pela emergência da aquisição do objeto pretendido no certame, 

que visa evitar a descontinuidade do serviço de 10 (dez) usuários; 

 

1.6.2. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, em 

razão de insuficiência de pessoal para o gerenciamento e controle de saldo dos itens 

registrados na referida ARP; 

 

1.6.3. A adesão de outros órgãos aumentaria significativamente o volume de trabalho e os 

riscos de descumprimento das cláusulas contratuais; 

 

1.7. A empresa deve possibilitar o processo 100% online na emissão do certificado digital do tipo 

A3 pessoa física. 

 

1.8. A empresa deve possuir plataforma de gestão de emissão e validade de certificados. 

 
 

2 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
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2.1. Os certificados digitais são arquivos eletrônicos que permitem identificar quem é o seu 

titular, com uma assinatura, seja pessoa jurídica, seja pessoa física. Podemos dizer que eles 

funcionam como um documento eletrônico de identidade. 

 

2.2. Eles são utilizados como forma de criar um canal seguro que permita a comunicação sem 

fraudes entre duas ou mais partes pela internet. Ou seja, representam uma declaração digital, 

emitida por uma autoridade certificadora, que valida e confirma a identidade do portador do 

certificado. 

 

2.3. Os certificados devem ser adquiridos junto a entidades certificadoras, devidamente 

cadastradas na Receita Federal, possuindo padrão ICP-Brasil, com autorização para emitir 

e garantir a autenticidade de certificados digitais no território brasileiro. 

 

2.4. Os tipos de certificados a serem são e-CPF, para pessoa física, do tipo A3, sem token, com 

armazenamento em nuvem, e-CNPJ, para pessoa jurídica, do tipo A3, sem token, com 

armazenamento em nuvem, e e-CNPJ, para pessoa jurídica, do tipo A1. 

 

2.5. Os certificados e-CPF, para pessoa física, do tipo A3, sem token, com armazenamento em 

nuvem, devem possuir validade mínima de 36 meses, o certificado e-CNPJ, para pessoa 

jurídica, do tipo A3, sem token, com armazenamento em nuvem, deve possuir validade 

mínima de 36 meses, e o certificado e-CNPJ, para pessoa jurídica, do tipo A1, deverá possuir 

validade mínima de 12 meses. 

 

2.6.  Os certificados digitais em nuvem são aqueles que permitem o acesso aos dados do 

certificado a partir de qualquer dispositivo conectado à internet, sem a necessidade de 

instalar drivers ou leitores, oferecendo mais praticidade, mobilidade e economia, pois 

dispensa o uso de dispositivos criptográficos. 

 

2.7.  A contratada deve fornecer assistência técnica durante a vigência dos certificados. A 

necessidade de assistência técnica para um certificado digital pode surgir por diversos 

motivos, tais como: problemas na instalação, renovação, revogação, emissão ou uso do 

certificado; dificuldades de acesso aos sistemas que exigem o certificado; esquecimento da 

senha ou do PIN do certificado; entre outros. A assistência técnica pode ser prestada por 

diferentes canais, como telefone, e-mail, chat ou presencialmente, dependendo da 

disponibilidade e da preferência do usuário. O objetivo da assistência técnica é garantir a 

segurança, a confiabilidade e a funcionalidade do certificado digital, bem como a satisfação 

do usuário. 

 

3 – FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1. A Medida Provisória 2200-2, de 24 de agosto de 2001, instituiu a ICP-Brasil dotando de 

validade jurídica os documentos assinados digitalmente através de certificados digitais. 

 

3.2. A Certificação Digital é um conjunto de técnicas que propicia maior segurança às transações 

eletrônicas, evitando a interceptação ou adulteração de dados compartilhados em uma 

comunicação realizada pela Internet, além de permitir o armazenamento seguro de 

documentos. No âmbito Governamental a certificação digital é utilizada para diversos fins, 

entre os quais a tramitação eletrônica de documentos oficiais, conferir sigilo e privacidade, 

controle de acesso a aplicativos, prover identificação do remetente de mensagens, garantia 
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de não repúdio a formulários, mensagens ou documentos eletrônicos assinados digitalmente, 

entre outros. 

 

3.3. A necessidade de contratação de certificados digitais e-CPF, para pessoa física, do tipo A3, 

sem token, com armazenamento em nuvem, com validade de 36 meses, devido a 34 (trinta 

e quatro) servidores, de diversas unidades, detalhadas no Estudo Técnico Preliminar, que 

irão necessitar durante o desempenho de suas atividades, dada a adoção de novos sistemas e 

aumento do uso de tecnologias de segurança. Considerando ainda o final de vigência dos 

certificados dos 08 (oito) Membros deste Órgão ministerial, possibilidade de admissão de 

até 30 (trinta) servidores, e a possibilidade de emissão de até 07 (sete) novos certificados por 

alteração de nomes. Resultado na necessidade de registro de preços para contratação de até 

79 (setenta e nove) certificados deste tipo, conforme a necessidade da Administração. 

 

3.4. A necessidade de contratação de certificado digital e-CNPJ, para pessoa jurídica, do tipo A3, 

sem token, com armazenamento em nuvem, com validade de 36 meses, se dá em virtude da 

mudança de gestão administrativa, que terá um novo Procurador-Geral em março de 2024. 

 

3.5. A necessidade de contratação de certificado digital e-CNPJ, para pessoa jurídica, do tipo A1, 

com validade de 12 meses, ocorre devido a evolução dos sistemas e-Social e SGP, que irão 

necessitar desta tecnologia para enviar lotes de informação, de forma automática, para a 

Receita Federal, segundo normas atuais vigentes. 

 

3.6. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme 

detalhamento a seguir: 

I) ID PCA: PCA 2024; 

II) Id do item no PCA: DTIT4; 
 

 
ALINHAMENTO AOS PLANOS ESTRATÉGICOS 

Objetivos Estratégicos  

Implantar a governança de tecnologia da informação (TI) do Plano 
Estratégico Institucional 2019-2024 

 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. Requisitos de Negócio 

 

4.1.1. A CONTRATADA deverá respeitar o limite de, no máximo, 10 (dez) dias corridos, 

contados da requisição do setor demandante para realizar o início da prestação dos 

serviços objeto deste Termo de Referência. 

 

4.1.2. A CONTRATADA deverá emitir a quantidade de vouchers solicitadas, referentes aos 

tipos de certificados digitais contratados, respeitando ainda, as quantidades limites do 

registro de preços. 

 

4.1.3. A CONTRATADA deverá fornecer acesso à sistema web a fim de que a 

CONTRATANTE possa solicitar, agendar e controlar as emissões dos certificados 

digitais; 
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4.1.4. Uma vez concedido o acesso ao sistema web, a CONTRATADA deverá manter este 

acesso irrestrito à CONTRATANTE até que todos os certificados digitais sejam 

emitidos. Não haverá prazo máximo para as emissões, ficando a CONTRATANTE 

livre para realizá-las de acordo com seu próprio cronograma e necessidade 

 

4.1.5. Alternativamente, a CONTRATADA poderá fornecer chaves de acesso individuais, 

como vouchers, referentes a cada um dos certificados digitais adquiridos, bem como 

contato direto para o agendamento e solicitação 

 

4.1.6. Estes vouchers não terão prazo de validade para serem utilizados, ficando a 

CONTRATANTE livre para realizar as emissões de acordo com seu próprio 

cronograma e necessidade 

 

4.1.7. A CONTRATADA deverá disponibilizar ponto de atendimento na cidade de Belém, 

no estado do Pará, para realizar a emissão presencial de certificado, caso necessário, 

conforme agendamento prévio junto à CONTRATANTE. 

 
 

4.2. Requisitos de Capacitação 

 

4.2.1. A CONTRATADA deverá realizar treinamento à equipe do Departamento de 

Tecnologia da Informação e Telecomunicações – DTIT, sobre a emissão, troca de 

dispositivo que sincroniza o certificado digital (celular) e recuperação de senha. O 

treinamento deverá ser de no mínimo 01 hora de duração. 

 

4.3. Requisitos Legais 

 

4.3.1. O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, à Lei 

nº 14.133/2021, Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, Lei nº 

13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), 

e a outras legislações aplicáveis. 

 

4.4. Requisitos de Manutenção 

 

4.4.1. A Contratada deverá disponibilizar suporte pela internet, por telefone e presencial para 

dirimir eventuais dúvidas, e auxiliar nos processos de emissões de certificados, 

sincronização do certificado em outro dispositivo e recuperação de senha de acesso ao 

portal de gerência do certificado. 

 

4.4.2. A Contratada deverá disponibilizar suporte pela internet, por telefone e presencial para 

corrigir eventuais falhas no funcionamento do serviço contratado. 

 
 

4.5. Requisitos Temporais 

 

4.5.1. A Contratada deverá iniciar em no máximo, 10 (dez) dias corridos, contados da 

requisição do setor demandante, a prestação dos serviços contratados. 
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4.5.2. A Contratada deverá possibilitar data para realização de entrevista no máximo 15 

(quinze) dias após o procedimento de agendamento. 

 

4.6. Requisitos de Segurança e Privacidade 

 

4.6.1. A solução deverá atender aos princípios e procedimentos elencados na Política de 

Segurança da Informação do Contratante. 

 

4.7. Requisitos Sociais, Ambientais e Culturais 

 

4.7.1. A solução deve estar em conformidade com costumes, idiomas e ao meio ambiente, 

dentre outros, observando-se, inclusive, no que couber, o Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis, e suas atualizações, elaborado pela Câmara Nacional de 

Sustentabilidade da Controladoria Geral da União/Advocacia Geral da União. 

 

4.7.2. A área técnica consultou o Guia Nacional de Licitações Sustentáveis para verificar se 

o serviço a ser adquirido integra, ou não, a lista de objetos regidos por disposições 

normativas de caráter ambiental, não constatando critérios de aplicabilidade no 

referido guia, e de acordo com o item 4.7.1. 

 
 

4.8. Requisitos da Arquitetura Tecnológica 

 

4.8.1. Os serviços deverão ser executados observando-se a arquitetura tecnológica da 

Contratante. Que utiliza os sistemas operacionais: Windows 10 e Windows 11. 

 

4.8.2. Os serviços deverão ser executados observando a infraestrutura de segurança da 

Contratante. 

 

4.9. Requisitos de Projeto e de Implementação 

 

4.9.1. Os serviços deverão observar integralmente os requisitos de negócios e seus prazos, 

descritos no item 4.1. 

 

4.10. Requisitos de Garantia e Manutenção 

 

4.10.1. Os serviços de garantia deverão estar disponíveis em todos os canais de suporte 

citados no item 4.4, durante toda a vigência dos certificados contratados. 

 
 

4.11. Requisitos de Assistência Técnica, Suporte ou Garantia 

 

4.11.1. Os serviços de assistência técnica, suporte ou garantia, deverão ser prestados por 

técnicos devidamente capacitados na solução em questão, bem como com todos os 

recursos ferramentais necessários para a prestação dos serviços. 

 

4.11.2. Prover garantia de correção e atualização motivadas por falha técnicas e mudanças 

originadas de diretrizes oriundas da ICP-Brasil, pelo período para os certificados 

especificados neste documento. 
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4.11.3. Caso a correção ou atualização exija novo certificado, a empresa contratada deverá 

efetuar a nova emissão, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 

notificação, sem ônus adicional para o Ministério Público de Contas do Estado do 

Pará. 

 
 

4.12. Requisitos de Experiência Profissional 

 

4.12.1. Não serão exigidos requisitos de formação da equipe para a presente a contratação. 

 

4.13. Requisitos de Metodologia de Trabalho 

 

4.13.1. A execução dos serviços está condicionada ao recebimento pelo Contratado de 

solicitação emitida pelo setor demandante da Contratante. 

 

4.13.2. Os prazos de execução observarão os itens 4.1 e 4.5 deste Instrumento. 

 
 

4.14. Requisitos de Segurança da Informação e Privacidade 

 

4.14.1.  O Contratado deverá observar integralmente os requisitos de Segurança da 

Informação e Privacidade descritos a seguir: 

 

4.14.1.1. Será considerada ilícita a divulgação, o repasse ou utilização indevida de 

informações, bem como dos documentos utilizados durante a prestação dos 

serviços; 

 

4.14.1.2. A contratada obrigar-se-á a dar ciência à contratante, imediatamente e por 

escrito, sobre qualquer anormalidade, relacionada a segurança de informação, 

que verificar na prestação dos serviços; 

 

4.14.1.3. A contratada deverá se comprometer a manter todas as condições que 

garantam o sigilo das informações em custódia do MPC-PA, bem como zelar 

pelos princípios que regem a Segurança da Informação: a Confidencialidade, 

Integridade e Disponibilidade; sendo responsável por qualquer evento que 

viole algum destes princípios ou condições decorrentes da prestação de seus 

serviços; 

 

4.14.1.4. A contratada será responsável civil, criminal e administrativamente por 

quaisquer danos causados, pela prestação dos serviços contratados, ao MPC- 

PA, desde que a mesma seja responsável pelo fato causador do dano; 

 

4.14.1.5. A contratada deverá manter sigilo de informações da contratante ou de 

terceiros, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, em razão 

da execução do objeto do Contrato; 

 

4.14.1.6. A contratada deverá orientar e exigir de seus profissionais: 
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4.14.1.6.1. Cumprir a política de segurança da informação, sob pena de 

incorrer nas sanções legais cabíveis; 

 

4.14.1.6.2. Não compartilhar indevidamente, sob qualquer forma, 

informações sigilosas com outras pessoas; 

 

4.14.1.6.3. Toda e qualquer informação pertencente a contratante ou a 

terceiros, utilizada em decorrência da execução do contrato, deverá 

ser descartada com segurança assim que não estiver mais em uso 

permitido; 
 

 

4.15. Vistoria 

 

4.15.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos 

serviços. 

 

4.16. Sustentabilidade 

 

4.16.1. A utilização da tecnologia de certificado digital contribui para a redução do consumo 

de papel, energia e combustível, além de facilitar o acesso a serviços públicos e 

privados de forma ágil e segura. 

 

4.17. Da exigência de carta de solidariedade 

 

4.17.1. Não haverá exigência de carta de solidariedade. 

 

4.18. Subcontratação 

 

4.18.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.19. Garantia da Contratação 

 

4.19.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, devido não haver riscos relevantes para este tipo de contratação e 

pela razão do valor baixo da contratação. 

 
 

5 – PAPÉIS E RESPONSABILIDADES 

 

5.1 São obrigações da CONTRATANTE: 

 

5.1.1. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 

ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando 

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

 

5.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
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5.1.3. Proporcionar as condições necessárias para que a CONTRATADA possa executar o 

objeto contratado dentro das normas estabelecidas pelo Edital de Pregão Eletrônico e 

seus anexos; 

 

5.1.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a 

fiel execução do contrato; 

 

5.1.5. Verificar, minuciosamente, a conformidade dos serviços disponibilizados com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na sua proposta; 

 

5.1.6. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 

sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais 

adequadas; 

 

5.1.7. Monitorar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a sua compatibilidade 

com as obrigações assumidas; 

 

5.1.8. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência; 

 

5.1.9. Manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, quando requerido, na forma da 

lei; 

 

5.1.10. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato; 

 

5.1.11. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

 

5.1.12. Cumprir fielmente as cláusulas e condições estabelecidas no presente instrumento. 

 

5.1.13.  O MPC-PA não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 

contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
 

5.2 São obrigações da CONTRATADA: 

 

5.2.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas 

neste Termo de Referência e em sua proposta; 
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5.2.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

5.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Instituição, devendo ressarcir imediatamente a 

Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 

garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

 

5.2.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

 

5.2.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, 

os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 

5.2.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante; 

 

5.2.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

 

5.2.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do empreendimento; 

 

5.2.9. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros; 

 

5.2.10.  Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo; 

 

5.2.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

5.2.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 
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5.2.13.  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 

transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

5.2.14. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 

os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação; 

 

5.2.15. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato, assim como o 

fornecimento de contatos, e-mails, sistemas de suporte e endereços para a resolução 

de questões contratuais e técnicos. 

 
 

6 – MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

6.1 Condições de execução 

 

6.1.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar à CONTRATANTE, em até 02 (dois) dias 

úteis após a assinatura do CONTRATO, relação de canais de atendimento para 

emissão de certificado; 

 

6.1.2. A CONTRATADA deve oferecer a emissão do certificado digital na modalidade 

inteiramente remota, via internet, on-line por vídeo conferência, para os certificados 

do tipo A3, para pessoa física; 

 

6.1.3. Os certificados devem estar operacionais em até 24h após sua emissão; 

 

6.1.4. O processo de emissão do certificado nas autoridades de registro deverá estar em 

conformidade com as orientações da ICP-Brasil quanto aos procedimentos e 

documentação exigida; 

 

6.1.5. A CONTRATADA deve: 

 

6.1.5.1. Fornecer ao usuário orientações sobre instalação, configuração, utilização e 

cuidados para proteção de seu certificado; 

 

6.1.5.2. Instruir a equipe da CONTRATANTE, responsável pela gestão da solução, na 

utilização de ferramentas para acompanhamento e gerenciamento do ciclo de 

vida dos certificados; 

 

6.1.5.3. Prover um sistema de gerenciamento do ciclo de vida de certificados para a 

CONTRATANTE e prover um treinamento para uso dessa solução; 

 

6.1.5.4. O sistema de gerenciamento do ciclo de vida de certificados deve ser capaz 

de fornecer relatórios gerenciais que permitam à CONTRATANTE: 
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6.1.5.5. Conhecer o ciclo de vida dos certificados da sua solicitação até sua expiração, 

incluindo os certificados revogados; 

 

6.1.5.6. Realizar buscas a partir de CPF, nome, períodos de solicitação, de emissão, 

de validade, entre outros; 

 

6.1.5.7. Exportar informações em formato .CSV; 

 

6.1.5.8. A CONTRATADA de prover um portal gerencial para o usuário, a fim de 

permitir que sejam executados serviços de sincronização do aplicativo 

gerador de OTP’s em caso de substituição de smartphone, desvinculação de 

dispositivos, entre outras ações; 

 

6.1.5.9. A CONTRATADA deve prover canal de suporte a fim de esclarecer dúvidas 

e resolver problemas referentes ao sistema de gerenciamento do ciclo de vida 

de certificados e da utilização dos certificados; 

 

6.1.5.10. Caso alguma informação necessária ao processo de gestão e fiscalização dos 

certificados não esteja disponível no sistema, disponível nos relatórios ou 

disponível para exportação, a CONTRATANTE poderá demandar à 

CONTRATADA a realização dos ajustes necessários nos sistemas de forma 

a permitir o acesso a tais informações; 

 

6.1.5.11. O pedido do certificado digital deverá ser atendido, no prazo máximo de 02 

(dois) dias úteis, a contar do recebimento da solicitação da CONTRATANTE, 

sem custo adicional para a CONTRATANTE; 

 

6.2 Local e horário da prestação dos serviços 

 

6.2.1. Os canais de atendimento deverão estar disponíveis de segunda-feira a sexta-feira, de 

8h às 18h, com exceção de feriados, para atendimentos de emissão de certificados, 

suporte à usuários, etc.; 

 

6.2.1. Os locais para atendimentos presencias que se façam necessários, devem estar na 

cidade de Belém, no estado do Pará; 

 
 

6.3 Materiais a serem disponibilizados 

 

6.3.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 

equipamentos necessários para a realização das entrevistas presenciais na emissão 

dos certificados; 

 
 

6.4 Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

 

6.4.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 
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6.4.1.1 Certificado digital A3, sem token, pessoa física com armazenamento em 

nuvem, necessários aos servidores que utilizam esta tecnologia em suas 

atividades laborais; 

 

6.4.1.2 Certificado digital A1, sem token, pessoa jurídica com armazenamento local, 

necessários aos sistemas que irão automatizar rotinas de envio de 

informações para a Receita Federal; 

 

6.4.1.3 Certificado digital A3, sem token, pessoa jurídica com armazenamento em 

nuvem, necessários para o Gestor durante as entrega de declarações e 

prestações de contas da Instituição. 

 
 

6.5 Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

6.5.1. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, 

no mínimo 36 (trinta e seis) meses, contado a partir da emissão de cada certificado 

digital A3, sem token, pessoa física com armazenamento em nuvem; 

 

6.5.2. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, 

no mínimo 12 (doze) meses, contado a partir da emissão do certificado digital A1, 

sem token, pessoa jurídica com armazenamento local; 

 
 

6.5.2. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, 

no mínimo 24 (vinte e quatro) meses, contado a partir da emissão do certificado 

digital A3, sem token, pessoa jurídica com armazenamento em nuvem; 

 

 

6.6 Formas de transferência de conhecimento 

 

6.6.1. Não será necessária transferência de conhecimento devido às características do 

objeto; 

 
 

6.7 Procedimentos de transição e finalização do contrato 

 

6.7.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido 

às características do objeto; 

 

6.8 Quantidade mínima de serviços para comparação e controle 

 

6.8.1. Cada OS, a ser aberta via e-mail ou sistema de controle, conterá o volume de 

certificados demandados, e seu respectivo tipo; 

 

6.9 Mecanismos formais de comunicação 

 

6.9.1. E-mails; 
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6.9.2. Ata de Reunião; 

 

6.9.3. Ofício; 

 

6.9.4. Sistema de Gestão e Controle; 

 

6.9.5. Sistema de abertura de chamados; 

 
 

6.10 Formas de Pagamento 

 

6.10.1. Os critérios de medição e pagamento serão tratados em tópico próprio do Modelo de 

Gestão do Contrato; 

 
 

6.11 Sanções Administrativas e Procedimentos para retenção ou glosa no pagamento 

 

6.11.1. Nos casos de inadimplemento na execução do objeto, as ocorrências serão registradas 

pela contratante, conforme a tabela abaixo; 

 

I- de caráter compensatório, quando será aplicado o percentual de até 30% (trinta por 

cento) do valor do contrato, a depender do dano a ser compensado; 

II - de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução 

do objeto do contrato, quando serão aplicados os seguintes percentuais: 

 
a) 0,5% (cinco décimos percentuais) sobre o valor do contrato licitado ou 

celebrado com contratação direta, pelo 1º (primeiro) dia de atraso, quando a 

contratada, sem justa causa, deixar de cumprir dentro do prazo estabelecido 

a obrigação assumida; 

b) 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, do 2º (segundo) até o 30º 

(trigésimo) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela executada 

em desconformidade com o prazo previsto no contrato; 

c) 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, a partir do 31º (trigésimo 

primeiro) e até o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a ser calculado 

sobre o valor da parcela executada em desconformidade com o prazo 

previsto no contrato; 

d) de 30% (trinta por cento) após o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, 

quando o gestor do contrato deverá notificar o contratado e, considerando 

as eventuais justificativas apresentadas, avaliar em manifestação 
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fundamentada se persiste o interesse em manter o pedido, devendo instruir 

os autos para análise e deliberação do Procurador-Geral de Contas do 

MPC/PA; 

e) de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, na hipótese de 

inexecução total, caracterizada se: 

 
1. transcorridos (30) trinta dias de atraso, a execução do objeto 

contratado for inferior 

a 50% (cinquenta por cento) do total; ou 

2. houver reiterado descumprimento das obrigações assumidas. 

Parágrafo único. O valor final apurado para a sanção de multa, 

calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior 

a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 

cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação 

direta e poderá ser aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

6.11.2.  Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

 

a) Não produzir os resultados acordados; 

 

b) Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

 

c) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 
 

6.12 Liquidação 

 
 

6.12.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022; 

 

6.12.2.  O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 
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6.12.3.  Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 

e essenciais do documento, tais como: 

 

6.12.3.1 O prazo de validade; 

 

6.12.3.2 A data da emissão; 

 

6.12.3.3 Os dados do contrato e do órgão contratante; 

 

6.12.3.4 O período respectivo de execução do contrato; 

 

6.12.3.5 O valor a pagar; 

 

6.12.3.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis, 

 

6.12.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que 

o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

 
 

6.12.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de 

consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

6.12.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 

impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018); 

 

6.12.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante; 

 

6.12.8.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

 

6.12.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

ao contratado a ampla defesa; 
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6.12.10.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF. 

 
 

6.13 Prazo de pagamento 

 
 

6.13.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022; 

 

6.13.2.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha 

concorrido de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 

efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

 

EM = Encargos moratórios; 

 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 
 

 

6.14. Do Pagamento e Recebimento 

 

6.14.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado; 

 

6.14.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento; 

 

6.14.3.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável; 

 

6.14.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente; 
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6.14.5.  O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

6.14.6. Do recebimento 

 

6.14.6.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, 

pelo fiscal técnico, mediante termos detalhados, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, 

I, a, da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).; 

 

6.14.6.2 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação 

de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos 

serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

 

6.14.6.3 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 

exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

6.14.6.4 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única 

medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 

que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

 

6.14.6.5  Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

6.14.6.6 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada 

pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade 

do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo 

os seguintes procedimentos: 

 

6.14.6.6.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal 

técnico, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 

conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

6.14.6.6.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 

apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a 

liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas correções; 
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6.14.6.6.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; 

e 

 

6.14.6.6.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com 

o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

 

6.14.6.6.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de financeiro para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão. 

 
 

6.14.6.7 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no 

que concerne à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

 

6.14.6.8 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no 

instrumento de cobrança. 

 

6.14.6.9 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético- 

profissional pela perfeita execução do contrato. 

 
 

6.15 Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança 

 

6.15.1. O Contratado deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações 

contidos em quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios 

de armazenamento, de que venha a ter conhecimento durante a execução dos serviços, 

não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, 

independentemente da classificação de sigilo conferida pelo Contratante a tais 

documentos; 

 

6.15.2.  O Termo de Sigilo e Confidencialidade no Anexo I-A, contendo declaração de 

manutenção de sigilo e respeito às normas de segurança vigentes na entidade, a ser 

assinado pelo representante legal do Contratado, e Termo de Ciência conforme 

Anexo I-B, a ser assinado por todos os empregados do Contratado diretamente 

envolvidos na contratação. 

 
 

7 – MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial; 
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7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila; 

 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim; 

 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato; 

 

7.5. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do 

objeto contratado; 

 

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos; 

 

7.6. O fiscal técnico do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, II, da IN 

SGD nº 94, de 2022, acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

 

7.6.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

 

7.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

 
 

8 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

 

8.1.  O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

CONTRATAÇÃO DIRETA, na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA, sustentada no 

artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, sob a forma de REGISTRO DE PREÇO, com 

adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

 

8.2. O regime de execução do contrato será por fornecimento e prestação de serviço associado, 

regime de contratação em que, além do fornecimento do objeto, o contratado 

responsabiliza-se por sua operação, manutenção ou ambas, por tempo determinado. Além 

disso, o regime de execução do contrato será por preço unitário, ou seja, contratação da 

execução do serviço por preço certo de unidades determinadas. 
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8.3. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

 

8.4. Não será aplicada margem de preferência na presente contratação. 

 

8.5. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

8.5.1. Habilitação jurídica 

 

8.5.1.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território 

nacional; 

 

8.5.1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

8.5.1.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 

8.5.1.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

8.5.1.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 

ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

 

8.5.1.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

 

8.5.1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 

 

8.5.1.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 
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8.5.1.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

8.5.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

8.5.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 

8.5.2.2 Os documentos Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 

8.5.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

 

8.5.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 
 

8.5.2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

8.5.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

 

8.5.2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou 

Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

8.5.2.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal; 

 

8.5.3. Qualificação Econômico-Financeira 

 

8.5.3.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio 

ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua 
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participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução 

Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

 

8.5.3.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

8.5.4. Qualificação Técnica 

 

8.5.4.1 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando 

for o caso; 

 

8.5.4.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão 

dizer respeito a contratos executados com as seguintes características 

mínimas: 

 

a) O licitante precisará comprovar que forneceu ou está fornecendo um 

percentual mínimo que represente 50% (cinquenta) da quantidade do 

objeto desta licitação. 

b) A exigência de atestados será restrita ao item 1 - Certificado digital A3, 

sem token, pessoa física com armazenamento em nuvem, que 

representa a parcela de maior relevância técnica e de valor significativo 

do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor 

individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total 

estimado. 

 

8.5.4.2 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 

concomitante; 

 

8.5.4.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor; 

 

8.5.4.4 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos; 

 
 

9 – DO REAJUSTE CONTRATUAL 

 

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em (colocar a data da assinatura da pesquisa de preços). 
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9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Custos de 

Tecnologia da Informação - ICTI, mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada – IPEA; exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

 

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 

9.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

 

9.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

9.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
 

10 – ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$15.810,85 (quinze mil oitocentos e dez 

Reais e oitenta e cinco centavos), conforme custos unitários apostos na tabela abaixo. 

 

 
ITEM 

 

 
ESPECIF. 

MÉTRICA 
OU 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

 

 
QTD. 

 

VALOR 
UNITÁRIO 

 

 
VALOR TOTAL 

 

 

 

 
1 

Certificado 
digital A3, 
sem token, 
pessoa 
física com 
armazenam 
ento em 
nuvem. 

 

 

 

 
Unidade 

 

 

 

 
79 

 

 

 

 
R$194,77 

 

 

 

 
R$15.386,83 

 

 
2 

Certificado 
digital A1, 
sem token, 
pessoa 
jurídica. 

 

 
Unidade 

 

 
1 

 

 
R$157,46 

 

 
R$157,46 
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3 

Certificado 
digital A3, 
sem token, 
pessoa 
jurídica com 
armazenam 
ento em 
nuvem. 

 

 

 

 
Unidade 

 

 

 

 
1 

 

 

 

 
R$266,56 

 

 

 

 
R$266,56 

TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO R$15.810,85 

 

 

11 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1. As despesas para atender a presente contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Estado para o exercício de 2024, na 

classificação abaixo: 

 

Programa de Trabalho: 01.032.1493.8752.0000 

Natureza da Despesa: 33.90.40.00 

Fonte de Recurso/ Origem do Recurso Estadual: 01.500.0000.01 

 
 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento: 

 

 
Belém/PA, 17 de janeiro de 2024. 

 
 

WALBERT EMANUEL DA SILVA NASCIMENTO 

Analista Ministerial – Tecnologia da Informação 

Mat. 200265 

 

 
CEZAR BARROSO DOS SANTOS 

Chefe do Dep. de T. I. e Telecomunicações 

Mat. 200129 
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ANEXO I - A – DO TERMO DE REFERÊNCIA 

MODELO DO TERMO DE SIGILO E CONFIDENCIALIDADE 

O(a) Sr.(a) ....................................................... CPF nº..................................... 

endereço. ........................................................................................ , profissional responsável pela 

execução do contrato nº / , DECLARA, sob as penalidades da lei, que está ciente 

das normas de segurança vigentes no Órgão Contratante e que se compromete: 

 

1. a não divulgar quaisquer informações a que tenha acesso em virtude dos trabalhos a serem 

executados ou de que tenha tomado conhecimento em decorrência da execução do objeto; 

 

2. a não utilizar as informações confidenciais a que tiver acesso, para gerar benefício exclusivo 

e/ou unilateral, presente ou futuro, para si ou para terceiros; 

 

3. a não efetuar nenhuma gravação ou cópia dos dados ou das informações confidenciais a que 

tiver acesso; 

 

4. a não apropriar-se para si ou para outrem do material confidencial e/ou sigiloso oriundo das 

informações confidenciais às quais terei acesso; 

 

5. a não repassar o conhecimento das informações confidenciais, responsabilizando-me por 

todas as pessoas que vierem a ter acesso a tais informações por meu intermédio, e obrigando- 

me, assim, a ressarcir a ocorrência de qualquer dano e/ou prejuízo oriundo de uma eventual 

quebra de sigilo das informações fornecidas. 

 
Neste Termo, as seguintes expressões serão assim definidas: 

 

Informação Confidencial significará toda e qualquer informação pertencente exclusivamente ao 

Órgão Contratante e seus afiliados, de natureza técnica, operacional, comercial, jurídica, know-how. 

 

Não se configuram informações confidenciais: 
 

a. aquelas já disponíveis ao público em geral sem minha culpa; 
 

b. aquelas que não são mais consideradas confidenciais pelo Órgão Contratante 

 

A vigência da obrigação de confidencialidade e sigilo, assumida pela minha pessoa por meio deste 

termo, terá a validade enquanto a informação não for tornada de conhecimento público por qualquer 

outra pessoa, ou mediante autorização escrita, concedida à minha pessoa pela coordenação do 

projeto. 

 

Pelo não cumprimento do presente Termo de Confidencialidade e Sigilo, fica o abaixo assinado 

ciente de todas as sanções judiciais que poderão advir. 
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E, por ser verdade, firmamos o presente. 

Local e Data 

 

Nome: 

CPF: 

Endereço – telefone – fax: 

E-mail: 
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ANEXO I - B – DO TERMO DE REFERÊNCIA 

MODELO DO TERMO DE CIÊNCIA 

 

Contrato nº  

Objeto:  

Contratante:  

Contratada:  CNPJ  

Preposto da Contratada:  CPF  

 

Por este instrumento, os funcionários abaixo-assinados declaram ter ciência e conhecer o Termo de 

Sigilo e Confidencialidade das normas de segurança vigentes no Órgão Contratante. 
 

 

  , de de 20   
 

 
CIÊNCIA 

 

Funcionários da Contratada 

Nome: 

Matrícula: 

Assinatura: 

Nome: 

Matrícula: 

Assinatura: 

Nome: 

Matrícula: 

Assinatura: 

Nome: 

Matrícula: 

Assinatura: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

28 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 12/2023 

PAE nº 2023/1221563 
 

 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

 

 
QUAL A NECESSIDADE 

A SER ATENDIDA? 

Contratação de solução para comprovação de identidades em documentos digi- 

tais e sistemas virtuais para pessoas físicas e pessoa jurídica, visando atender as 

necessidades dos usuários e sistemas nas atividades institucionais do MPC-PA. 

Esta tecnologia permite comprovar sua identidade. Ele funciona como uma assi- 

natura digital, garantindo a autenticidade, a integridade e a validade jurídica das 

transações realizadas pela internet. Esta necessidade se dá no sistema processual 

do TCE-PA, em sistemas que exigem emissão de declarações deste Órgão (e-So- 

cial, DCTF, etc.), e assinaturas de contratos, e outros documentos referentes aos 

processos de fiscalizações de contratos e acesso aos sistemas de compras gover- 

namentais. 

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

QUAL O TIPO 

DE OBJETO? 

☐ Bem. 
 

☒ Serviço. 
 

 

 

 

 

 

 
QUAL A 

NATUREZA? 

 

 

 
☒ Continuada. 

☐ Com monopólio. 

☒ Sem monopólio. 

A natureza do serviço é continuada em razão de servidores de diversas unidades, 

que irão necessitar durante o desempenho de suas atividades, dada a adoção de 

novos sistemas e aumento do uso de tecnologias de segurança. Considerando 

ainda o final de vigência dos certificados dos Membros deste Órgão ministerial, 

possibilidade de admissão de novos servidores. Bem como a evolução dos siste- 

mas e-Social e Sistema de Gestão de Pessoas, que irão necessitar desta 

tecnologia para enviar lotes de informação, de forma automática, para a Receita 

Federal, segundo normas atuais vigentes. 

☐ Não continuada. 
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QUAL A 

VIGÊNCIA? 

☐ 30 dias (pronta entrega). 

☐ 180 dias. 
 

☒ 12 meses. 

A vigência está atrelada a validade dos certificados do tipo A1 que são de 12 

(doze) meses a partir da emissão. 

☐ Indeterminado. 
 

   
☐ dias. 

☒ Outro: 36 

A vigência está atrelada 

a validade dos certifica- 

dos do tipo A3 que são 

de 36 (trinta e seis) me- 

ses a partir da emissão. 

☒ meses. 

☐ anos. 

 

PODERÁ HAVER 

PRORROGAÇÃO? 

☐ Sim. 
  

☒ Não. Por conta da natureza do objeto. 

☐ Não se aplica porque o prazo é indeterminado. 

HÁ TRANSIÇÃO 

COM CONTRATO 

ANTERIOR? 

☐ Sim. 
Contrato nº:  

 Prazo final: 

☒ Não. 

 

 

 

 

 

 
PADRÃO MÍNIMO 

DE QUALIDADE 

Item Descrição detalhada 

 

1 

Ser emitido por uma autoridade certificadora credenciada pela ICP-Bra- 

sil, que é responsável por verificar a identidade e os dados do titular, 

bem como por garantir a segurança e a confiabilidade do processo de 

emissão. 

 
2 

Ser compatível com o padrão X.509 v3, que é um formato internacional- 

mente reconhecido para certificados digitais, que especifica os campos 

e as extensões que devem constar no documento 

 

3 

Ter uma validade determinada, que varia de acordo com o tipo e o nível 

de segurança do certificado. A validade pode ser de 1, 2 ou 3 anos, e 

pode ser renovada antes do vencimento. 

4 Ter uma chave pública gerada por um algoritmo criptográfico seguro e 

robusto, que garanta a confidencialidade, a integridade e a não repúdio 
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  das transações realizadas com o certificado. Os algoritmos mais usados 

são o RSA e o ECDSA, que permitem gerar chaves de diferentes tama- 

nhos, sendo os mais recomendados os de 2048 bits ou mais. 

 

 

5 

Ter uma chave privada armazenada em um dispositivo seguro e prote- 

gido por uma senha ou um código PIN, que só pode ser acessado pelo 

titular do certificado. A chave privada é usada para assinar digitalmente 

documentos e mensagens, e não deve ser compartilhada ou copiada por 

terceiros. O dispositivo pode ser um cartão inteligente, um token USB ou 

um aplicativo móvel. 

 

 

 

HÁ CRITÉRIOS DE 

SUSTENTABILIDADE? 

☐ Sim. Especificar: 
 

☒ Não. 

Consultamos o Guia de Contratações Sustentáveis da CGU/AGU, não há reco- 

mendações de premissas e/ou critérios de sustentabilidade no que concerne às 

obrigações da contratada relacionadas ao objeto tratado neste documento. 

Lado outro, a solução a ser contratada atrela-se às boas práticas de sustentabili- 

dade, de maneira que reduz a quantidade de papel, caneta, cartuchos para 

impressora, carimbos, contribuindo para uma Administração Pública mais efici- 

ente e sustentável, conforme preconiza o Guia de Contratações Sustentáveis da 

CGU/AGU. 

HÁ NECESSIDADE 

DE TREINAMENTO? 

☐ Sim. 
   

☒ Não.    

LEVANTAMENTO DE MERCADO 

ONDE FORAM 

PESQUISADAS AS 

POSSÍVEIS SOLUÇÕES? 

☐ Consulta a fornecedores. ☐ Contratações similares. 

☒ Internet.  ☐ Audiência pública. 

☐ Outro. Especificar: (Indicar o meio). 

 

 
JUSTIFICATIVA 

TÉCNICA E 

ECONÔMICA PARA A 

ESCOLHA DA 

MELHOR  SOLUÇÃO 

O Certificado Digital e-CPF é utilizado para realizar assinaturas em documentos 

no formato digital, com fé pública reconhecida, agilizando o processo de reco- 

nhecimento de firma e reduzindo custos com burocracia, impressão e cartórios. 

A assinatura digital presente no Certificado Digital para pessoa física imprime au- 

tenticidade em operações online e outras funcionalidades de caráter legal. Com 

essa tecnologia, é possível identificar cada usuário, além de cada documento au- 

tenticado, mesmo fora do ambiente de trabalho. Isso confere legitimidade aos 

documentos digitais, que passam a possuir validade jurídica uma vez que obede- 

cem a uma série de normas legais para sua confecção e validação e por estarem 

protegidos por criptografia de alta complexidade. 
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O Certificado e-CPF é um arquivo eletrônico, equivalente a uma assinatura com 

reconhecimento de firma em cartório para a pessoa física e possui validade jurí- 

dica, servindo para proteger os usuários em operações eletrônicas e diversos 

serviços realizadas ou operacionalizados de forma online. Adicionalmente, esta 

tecnologia serve como identidade virtual para quem o utiliza e por ele pode-se 

implementar operações e processos online com garantia de autenticidade e com 

toda proteção das informações trocadas. 

Os Certificados Digitais e-CPF são mecanismos para a identificação digital de pes- 

soa física que garantem autenticidade, confidencialidade, integridade e não 

repúdio às informações eletrônicas que possuírem seu registro eletrônico de as- 

sinatura. 

O e-CPF funciona vinculado ao CPF (mesmo número do contribuinte). Pode ser 

utilizado também para entregar declarações de renda e demais documentos no 

formato eletrônico com aposição de assinatura digital. 

Pode ser fornecido na forma um cartão com tecnologia smart card, ou um token 

que se conecta diretamente a uma porta USB, ou ser gerado, ou armazenado em 

nuvem. 

A primeira opção, smart card, é um tipo de mídia criptográfica usada para arma- 

zenar o certificado digital. Ou seja, trata-se de um dispositivo tecnológico 

responsável por guardar o arquivo certificatório. É semelhante a um cartão de 

crédito com chip. Para ser usado, o titular precisa contar com o auxílio de uma 

leitora de cartão conectada ao computador. Basta inserir a mídia na leitora e 

digitar a senha para ter acesso ao documento eletrônico. 

A segunda opção, o token, possui a aparência semelhante a de um pendrive, ou, 

ainda como um arquivo de computador do tipo PFX instalado no dispositivo den- 

tro da pasta de Certificados Digitais. O modelo permite uma conexão direta com 

uma entrada USB de um computador. Assim, quando o usuário quiser acessar o 

documento eletrônico, basta inserir o card no desktop e digitar a senha PIN. 

A terceira opção, o armazenamento em nuvem, é salvo diretamente em ambi- 

ente virtual, extremamente seguro por ser salvo em um servidor Hardware 

Security Module (HSM), o mesmo tipo de equipamento usado pelas Autoridades 

Certificadoras (AC), permitindo o acesso de qualquer dispositivo (celular, tablet, 

notebook, desktop) e em qualquer lugar do mundo. Basta que o usuário tenha 

os dados de acesso para usá-lo. Dessa forma, ele consegue realizar diversas tran- 

sações digitais por meio de qualquer computador ou dispositivo móvel, com a 

mesma segurança dos certificados armazenados em mídia física. Nesse caso, só 

é necessário ter conexão à internet para fazê-las. 
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No Brasil, todas as Autoridades Certificadoras (ACs) estão subordinadas à Infra- 

estrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil), órgão público de certificação digital 

criado pela MP 2.200-2 de 2001. Apenas as operações realizadas utilizando os 

certificados emitidos pelas autoridades credenciadas na ICP-Brasil tem sua vali- 

dade jurídica reconhecida pelas autoridades brasileiras. 

A ICP-Brasil instituiu dois tipos de certificados digitais; A1 e A3. O certificado di- 

gital A1 possui a duração máxima de um (1) ano e pode ter sua chave privada 

armazenada na memória do dispositivo. Já o A3 é válido por um período maior 

de três anos e tendo sua chave privada gerada e gravada em hardware cripto- 

gráfico, como um smart card, token criptográfico USB ou armazenado em 

nuvem. 

O Certificado A3 pode ser baseado em hardware - token (dispositivo USB) e car- 

tão com leitor específico, ou ainda, ser armazenado em nuvem; em 

conformidade com a legislação da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 

(ICPBrasil). 

Sua principal vantagem é a mobilidade que oferece, pois é possível levar o token, 

ou o cartão para qualquer lugar onde a assinatura digital seja necessária, ou, no 

caso de armazenagem em nuvem, assinar qualquer documento, em qualquer lu- 

gar, de qualquer dispositivo, desde que haja internet. A validade também pode 

ser uma vantagem, pois o tipo A3 possui duração de até (03) três anos. 

A utilização dos certificados em nuvem (NeoID) traz as seguintes vantagens: Pra- 

ticidade de não precisar levar consigo um dispositivo físico adicional; Uso de um 

mesmo certificado digital em mais de um dispositivo; Controle em tempo real 

das ações realizadas com o seu NeoID; Visualização do histórico de transações 

realizadas com o seu certificado; Realização de assinatura digital de documentos 

no smartphone ou tablet; 

A contratação por modalidade de Pregão Eletrônico é uma das possibilidades, 

porém não se mostra vantajosa em virtude do custo processual, tempo necessá- 

rio para execução do processo licitatório e valor do objeto, que por estar abaixo 

dos R$ 50.000,00 Reais, valor referido no Inciso II do Art. nº 75 da Lei 

14.133/2021, se torna dispensável a realização de pregão; 

Em virtude da contratação deste serviço para a realidade do MPC-PA atender os 

Inciso II e Inciso IV da Portaria n. 040/2023 - MPC/PA, relacionadas a utilização 

da modalidade de registro de preços. 

A dispensa eletrônica para registro de preços se apresenta como a forma mais 

adequada para a realização da contratação deste serviço, em virtude do baixo 

volume e valor a serem contratados, permitindo a participação de diversos for- 

necedores, garantindo a competitividade, agilidade, economicidade e a 
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 transparência do processo de contratação, além da redução de custos adminis- 

trativos e operacionais para obtenção da proposta mais vantajosa para a 

administração pública. 

A melhor solução de certificado digital deve atender aos seguintes requisitos téc- 

nicos: compatibilidade com os sistemas operacionais (ambiente Microsoft 

Windows) e aplicativos utilizados pela instituição, validade mínima de três anos 

para os certificados do tipo A3 e validade mínima de um ano para certificados do 

tipo A1, emissão e renovação online, suporte técnico especializado e disponibili- 

dade de atendimento presencial em caso de necessidade, deve apresentar ainda 

o menor preço por unidade, considerando o valor total do contrato, incluindo as 

taxas de emissão, renovação e manutenção dos certificados, bem como os custos 

de emissão dos certificados. 

HÁ RESTRIÇÃO DE 

FORNECEDORES? 

☐ Sim. 

☒ Não. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 
 

O QUE SERÁ 

CONTRATADO? 

Certificados digitais e-CPF, para pessoa física, do tipo A3, sem token, com arma- 

zenamento em nuvem, com validade de 36 meses. Devido a servidores, de 

diversas unidades, que irão necessitar durante o desempenho de suas ativida- 

des, dada a adoção de novos sistemas e aumento do uso de tecnologias de 

segurança. Considerando ainda o final de vigência dos certificados dos Membros 

deste Órgão ministerial, possibilidade de admissão de novos servidores. 

Certificado digital e-CNPJ, para pessoa jurídica, do tipo A3, sem token, com ar- 

mazenamento em nuvem, com validade de 36 meses. Em virtude da mudança 

de gestão administrativa, que terá um novo Procurador-Geral em março de 

2024. 

Certificado digital e-CNPJ, para pessoa jurídica, do tipo A1, sem token, com ar- 

mazenamento local, com validade de 12 meses. Em razão da evolução dos 

sistemas e-Social e Sistema de Gestão de Pessoas, que irão necessitar desta tec- 

nologia para enviar lotes de informação, de forma automática, para a Receita 

Federal, segundo normas atuais vigentes. 

Os certificados digitais em nuvem são aqueles que permitem o acesso aos dados 

do certificado a partir de qualquer dispositivo conectado à internet, sem a ne- 

cessidade de instalar drivers ou leitores, oferecendo mais praticidade, 

mobilidade e economia, pois dispensa o uso de dispositivos criptográficos. A em- 

presa contratada deve possuir e disponibilizar plataforma web de gerência de 

emissão e validade dos certificados em nuvem. 
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 Os certificados digitais do tipo A1 são instalados em computador desktop, possi- 

bilitando a realização de assinatura digital em documentos, além de poderem ser 

introduzidos em sistemas que necessitem utilizar esta tecnologia para efetivação 

de suas operações. 

 
 

 
QUAL O PRAZO 

DA GARANTIA 

CONTRATUAL? 

☐ Não há. 
  

☐ 90 dias. 
  

☒ 12 meses. 

Para certificados do tipo A1 a garantia deve ser de 12 meses após a emissão. 

☒ Outro: 36 ☐ dias. 
 

Para certificados do tipo 

A3 a garantia deve ser 

de 36 meses após a 

emissão. 

☒ meses.  

☐ anos. 
 

 
 
 
 
 
 

HÁ NECESSIDADE 

DE ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA? 

 
 
 
 
 

 
☒ Sim. 

Justificativa: A necessidade de assistência técnica para um certificado 

digital pode surgir por diversos motivos, tais como: problemas na ins- 

talação, renovação, revogação, emissão ou uso do certificado; 

dificuldades de acesso aos sistemas que exigem o certificado; esqueci- 

mento da senha ou do PIN do certificado; entre outros. Nesses casos, 

é importante contar com um suporte qualificado e ágil, que possa ori- 

entar o usuário e resolver as questões técnicas relacionadas ao 

certificado digital. A assistência técnica pode ser prestada por diferen- 

tes canais, como telefone, e-mail, chat ou presencialmente, 

dependendo da disponibilidade e da preferência do usuário. O objetivo 

da assistência técnica é garantir a segurança, a confiabilidade e a fun- 

cionalidade do certificado digital, bem como a satisfação do usuário. 

☐ Não.  

HÁ NECESSIDADE DE 

MANUTENÇÃO? 

☐ Sim. Descrever solução: 
 

☒ Não. 
  

ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO NECESSÁRIO 

COMO SE OBTEVE O 

QUANTITATIVO 

ESTIMADO? 

☐ Análise de contratações anteriores. ☐ Análise de contratações similares. 

 
☒ Outro. 

Especificar: Levantamento junto as unidades sobre a necessidade 

de uso desta tecnologia para o desempenho das atividades labo- 

rais de seus servidores, considerando ainda a possibilidade de 
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 admissão de novos servidores, bem como alterações de funções, 

devido a mudança de gestão que ocorrerá em março de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
DESCRIÇÃO DO 

QUANTITATIVO 

Certificado digital A3, sem token, pessoa física com armazenamento em nuvem: 

• 28 (vinte e oito) para membros e servidores de gabinetes. 

• 04 (quatro) para servidores do DADM 

• 01 (um) para servidores do DTIT 

• 02 (dois) para servidores do CAO 

• 02 (dois) para servidores do CEAF 

• 01 (um) para servidora do Controle Interno 

• 01 (um) para servidora da ASJUR 

• 01 (um) para servidor do DIP 

• 02 (dois) para servidores do GABPG 

• 30 (trinta) possibilidade de admissão de servidores 

• 07 (sete) possibilidade de emissão de novos certificados por alteração de 

nomes; Conforme levantamento da análise de risco da contratação 

anexo no processo. 

Certificado digital A1, sem token, pessoa jurídica com armazenamento local: 

• Sistema e-Social, Sistema de Gestão de Pessoas. 

Certificado digital A3, sem token, pessoa jurídica com armazenamento em nu- 

vem: 

• Pessoa jurídica Ministério Público de Contas do Estado do Pará. 

 
 

 
ESPECIFICAÇÃO 

Item Descrição Und Qtd 

1 
Certificado digital A3, sem token, pessoa física com 

armazenamento em nuvem. 
Cert. 79 

2 
Certificado digital A1, sem token, pessoa jurídica 

com armazenamento local. 
Cert. 1 

3 
Certificado digital A3, sem token, pessoa jurídica 

com armazenamento em nuvem. 
Cert. 1 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

MEIOS 

USADOS NA 

PESQUISA 

☐ Painel de preços. ☐ Contratações similares. 
  

☒ Simas. 
 

☐ Fornecedores. 
  

☒ Internet. 
 

☒ Outro. Especificar: Banco de Preços.   
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 Obs: O detalhamento do levantamento de preços se encontra no Mapa de Preços e na 

Nota Explicativa, constantes nos autos do processo. 

 
 
 
 
 
 

ESTIMATIVA 

DE PREÇO 

 

Item 
 

Descrição 
Valor 

Unitário 

 

Qtd 
Valor 

Total 

 
1 

Certificado digital A3, sem to- 

ken, pessoa física com 

armazenamento em nuvem. 

 
R$194,77 

 
79 

 
R$15.386,83 

 
2 

Certificado digital A1, sem to- 

ken, pessoa jurídica com 

armazenamento local. 

 
R$157,46 

 
1 

 
R$157,46 

 
3 

Certificado digital A3, sem to- 

ken, pessoa jurídica com 

armazenamento em nuvem. 

 
R$266,56 

 
1 

 
R$266,56 

 TOTAL R$ 15.810,85 

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 

 
 
 
 
 

A SOLUÇÃO SERÁ 

DIVIDIDA EM ITENS? 

☐ Sim. 
    

  
☐ Objeto indivisível. ☐ Perda de escala. 

 
 
 

 
☒ Não. 

 
 
 
 

Por quê? 

☐ Tecnicamente inviável. ☐ Economicamente inviável. 

 
 
 

 
☐ Aproveitamento da 

competitividade. 

☒ Outro. 

Especificar: Em virtude do pe- 

queno quantitativo dos 

certificados de pessoas jurídica 

A3 e A1 e da necessidade cen- 

tralizada de controle e gestão 

dos certificados. Além, do crité- 

rio econômico com ganho de 

economia de escala. 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 

HÁ CONTRATAÇÕES 

CORRELATAS   OU 

INTERDEPENDENTES? 

☐ Sim. Especificar: 
    

☒ Não. 
     

ALINHAMENTO DA CONTRATAÇÃO COM O PLANEJAMENTO 

 
☒ Sim. Especificar item do PCA: 2024 – DTIT4. 
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HÁ PREVISÃO 

NO PLANO DE CON- 

TRATAÇÕES ANUAL? 

 
☐ Não. 

 

Providências: 

  

RESULTADOS PRETENDIDOS 

 
 
 

QUAIS OS BENEFÍCIOS 

PRETENDIDOS NA 

CONTRATAÇÃO? 

☐ Manutenção do Funcionamento ☐ Redução de Custos 

Administrativo ☐ Aproveitamento de Recursos Humanos 

☐ Redução dos Riscos do Trabalho ☐ Ganho de Eficiência 

☒ Serviço/Bem de Consumo ☐ Realização de Política Pública 

 
☐ Outro. 

Especificar: Serviço de assinatura digital, que se faz necessário para 

garantir a autenticidade e a integridade das transações eletrônicas 

realizadas pela instituição. 

PROVIDÊNCIAS PENDENTES 

HÁ PROVIDÊNCIAS 

PENDENTES PARA O 

SUCESSO DA 

CONTRATAÇÃO? 

 

☐ Sim. 
 

Especificar: 

  

☒ Não. 

   

IMPACTOS AMBIENTAS E MEDIDAS DE MITIGAÇÃO 

HÁ PREVISÃO DE 

IMPACTO AMBIENTAL 

NA CONTRATAÇÃO? 

 Especificar os impactos:  

☐ Sim.   

 
Especificar as medidas de mitigação dos impactos: 

☒ Não. 

CONCLUSÃO 

 

A CONTRATAÇÃO POSSUI VIABILIDADE 

TÉCNICA, SOCIOECONÔMICA E AMBIENTAL? 

☒ Sim. Justificar: Tecnologia que possibilita a 

utilização de documentos digitais, garantindo segu- 

rança e a integridade das informações. Evitando, 

assim a necessidade de gastos com papel. 

☐ Não. 
 

 

Belém, 17 de janeiro de 2024. 

(Assinatura Eletronicamente) 

CEZAR BARROSO DOS SANTOS 
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Chefe do Departamento de T. I. e Telecomunicações 

Matrícula: 200129 

 

(Assinatura Eletronicamente) 

WALBERT EMANUEL DA SILVA NASCIMENTO 

Analista Ministerial – Tecnologia da Informação 

Matrícula: 200265 
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ANEXO II 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2023 
N.º 2023/1221563 

 
 

O Ministério Público de Contas do Estado do Pará, com sede na Av. Nazaré, 766, na cidade de 

Belém/PA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 05.054.978/0001-50, neste ato representado(a) pelo 

Secretário, o Sr. Caio Anderson da Silva Dantas, nomeado(a) pela Portaria nº 315/2023/MPC/PA de 16 

de junho de 2023, considerando o julgamento da contratação direta, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº XX/2023, publicada no ...... de ...../...../202 , processo administrativo n.º 

2023/1221563, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, 

de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 

condições previstas no Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, na Portaria nº 

393/2022-MPC/PA, de 09 de agosto de 2022 e em conformidade com as disposições a seguir: 

 
 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de registro e 

emissão de certificado digital, do tipo A3 para pessoa física e pessoa jurídica, e do tipo A1, para pessoa 

jurídica, sem token, com armazenamento local, especificados no Termo de Referência, anexo do Aviso 

da Contratação Direta nº 9000X/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 

preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

 

 
ITEM 

 

 
ESPECIF. 

 

 
CATSER 

 

 
VALIDADE 

MÉTRICA 
OU 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

 

 
QTD. 

 

VALOR 
UNITÁRIO 

 

VALOR 
TOTAL 

 
 
 
 

1 

Certificado 
digital  A3, 
sem token, 
pessoa 
física com 
armazenam 
ento  em 
nuvem. 

 
 
 
 

27219 

 
 
 
 

36 (trinta e 
seis) meses 

 
 
 
 

Unidade 

 
 
 
 

79 

 
 
 
 

-- 

 
 
 
 

-- 

 
 

2 

Certificado 
digital A1, 
sem token, 

 
 

27162 

 

 
12 (doze) 

meses 

 
 

Unidade 

 
 

1 

 
 

-- 

 
 

-- 
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 pessoa 
jurídica. 

      

 
 
 
 

3 

Certificado 
digital A3, 
sem token, 
pessoa 
jurídica com 
armazenam 
ento em 
nuvem. 

 
 
 
 

27227 

 
 
 

36 (trinta e 
seis) meses 

 
 
 
 

Unidade 

 
 
 
 

1 

 
 
 
 

-- 

 
 
 
 

-- 

 

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 

a esta Ata. 

 
 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Ministério Público de Contas do Estado do Pará. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

 
Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro 

a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
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5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 

o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o 

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
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5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
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7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 

do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no aviso de contratação direta. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 

inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 
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11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 

o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( ) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Belém/PA, XX de MMMM de 2024. 
 

 
  

Caio Anderson da Silva Dantas 
Secretário 
Contratante 

XXXXXX XXXXXXXXXXXXX 
Xxxxxxxxx 

Contratada 
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Anexo 

Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os 

itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 
 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

 
X 

Especificação Marca 

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantida 

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 
 
 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

 
 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

 
X 

Especificaçã 

o 

Marca 

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantida 

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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ANEXO III – Minuta do Termo de Contrato 

 
(Processo Administrativo n° 2023/1221563) 

 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2023-MPC/PA, 

FIRMADO ENTRE O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO 

ESTADO DO PARÁ E A EMPRESA ................................ , COMO 

ABAIXO MELHOR SE DECLARA. 

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARÁ, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.054.978/0001-50, Inscrição Estadual nº 1591350-1, estabelecido 

nesta cidade de Belém, Estado do Pará, na Avenida Nazaré nº 766, bairro Nazaré, CEP: 66.035-145, telefone 

(91) 3241-6555, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário, Sr. Caio 

Anderson da Silva Dantas, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Belém, e, de outro lado, 

a empresa _, inscrita no CNPJ/MF sob o nº _____________ , estabelecida no 

município de , Estado _____________________ , daqui por diante designada simplesmente 

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) , , conforme atos constitutivos da 

empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 2023/1221563, 

e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônico nº xxxxxx, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de solução de tecnologia da informação e 

comunicação de Serviços de Registro e Emissão de Certificado Digital, do tipo A3 para pessoa física e pessoa 

jurídica, e do tipo A1 para pessoa jurídica, sem token, com armazenamento local, para atender a necessidade 

do Ministério Público de Contas do Estado do Pará, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 
 

 

 
ITEM 

 

 
ESPECIF. 

 

 
CATSER 

 

 
VALIDADE 

MÉTRICA 
OU 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

 

 
QTD. 

 

VALOR 
UNITÁRIO 

 

VALOR 
TOTAL 

 
Certificado 

      

 digital A3,    

 sem token,    

1 
pessoa 
física com 
armazenam 

27219  
36 (trinta e 

seis) meses 

Unidade 

 ento em    

 nuvem.    
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2 

Certificado 
digital A1, 
sem token, 
pessoa 
jurídica. 

 

 
27162 

 
 

12 (doze) 
meses 

 

 
Unidade 

   

 
 
 

 
3 

Certificado 
digital A3, 
sem token, 
pessoa 
jurídica com 
armazenam 
ento em 
nuvem. 

 
 
 

 
27227 

 
 
 

36 (trinta e 
seis) meses 

 
 
 

 
Unidade 

   

 
 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Aviso de Dispensa Eletrônica; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação iniciará a partir da assinatura do contrato e, na forma do artigo 

113 da Lei nº 14.133, de 2021, abrangerá o período para a emissão do certificado, conforme prazos definidos 

no Termo de Referência, e o período de validade do certificado, que é de 36 meses, a partir da emissão, para 

o certificado do tipo A3; e de 12 meses, a partir da emissão, para o certificado do tipo A1. 

2.1.1. O contrato não será prorrogado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII 

e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1.     Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (    ) 
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1.    O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em 18/01/2024. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Custos de Tecnologia da Informação - ICTI, 

mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante, além das previstas no termo de referência: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
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8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 

objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11. A Administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 

art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de referência: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local ou do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 

II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 
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9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 

mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116); 
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9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

9.24. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 

a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá- 

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 

de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
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10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 

ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa 

(1) Compensatória, quando será aplicado o percentual entre 0,5% (meio por cento) e 30% (trinta por 

cento) do valor do contrato, a depender do dano a ser compensado, por qualquer das infrações 

descritas nas alíneas do subitem acima deste contrato; 

(2) Moratória, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do contrato, quando 

serão aplicados os seguintes percentuais: 

a) 0,5% (cinco décimos percentuais) sobre o valor do contrato licitado ou celebrado com contratação 

direta, pelo 1º (primeiro) dia de atraso, quando a contratada, sem justa causa, deixar de cumprir dentro 

do prazo estabelecido a obrigação assumida; 
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b) 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, do 2º (segundo) até o 30º (trigésimo) dia de atraso, a ser 

calculado sobre o valor da parcela executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato; 

c) 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, a partir do 31º (trigésimo primeiro) e até o 45º (quadragésimo 

quinto) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela executada em desconformidade com 

o prazo previsto no contrato;  

d) após o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, momento em que o MPC/PA poderá decidir pela 

continuidade da multa, pelo cancelamento do pedido ou documento correspondente, ou pela 

aplicação da multa prevista na alínea “2.5”; 

e) de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, na hipótese de inexecução total, caracterizada se: 

i) transcorridos (30) trinta dias de atraso, a execução do objeto contratado for inferior a 50% 

(cinquenta por cento) do total; ou 

ii) houver reiterado descumprimento das obrigações assumidas. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
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provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

13.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.3.3. Indenizações e multas. 

13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (Art. 131, caput, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

13.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau (Art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I.Programa de Trabalho: 01.032.1493.8752.0000 

II.Natureza da Despesa: 33.90.40.00 

III.Fonte de Recurso/Origem do Recurso Estadual: 0101000000 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 

7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual do Estado do Pará, Seção Judiciária de Belém/PA. para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
 

 
Belém/PA, XX de janeiro de 2024. 

 
 

 
  

Caio Anderson da Silva Dantas 

Secretário 

Contratante 

XXXXXX XXXXXXXXXXXXX 

Xxxxxxxxx 

Contratada 

 
 
 

Testemunhas: 
 
 
 

  

Gilvanete Azevedo Ferreira 

CPF XXX.XXX.XXX-XX 

Renan Cândido Oliveira 

CPF XXX.XXX.XXX-XX 
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